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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

I NS7.2Ó3, DE <55 •£ abn.il DE 1995,

QIBmTA: Considera ôrgao de Utilidade Publica»

ACÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu sanciono
seguinte Lei;

i'' "" Eica considerada de Utilidade Publica a Igreja Assem —
bléia de...Deus Olavo Bilac, com sede na Rua Raimundo Correia, lote 44, quadra 160, bair
ro Periqulto, le Distrito deste Município,

w

Art, 29 - A^ppesente Lei entrara em vigor na data da sua publica
çao, revogadas as disposições em contrario.

abn.il
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em

da 1995.
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